














































Link site Prefeitura: https://cacapavadosul.rs.gov.br/noticia/visualizar/id/3504/?grupo-de-cavalgadas-
portal-do-pampa-chega-ao-municipio-nesta-quinta-feira.html

https://cacapavadosul.rs.gov.br/noticia/visualizar/id/3504/?grupo-de-cavalgadas-portal-do-pampa-chega-ao-municipio-nesta-quinta-feira.html
https://cacapavadosul.rs.gov.br/noticia/visualizar/id/3504/?grupo-de-cavalgadas-portal-do-pampa-chega-ao-municipio-nesta-quinta-feira.html


Link materia blog: http://lorenzostefani.blogspot.com/2016/08/chama-crioula-chega-cacapava-pelo-
grupo.html

Termo de Fomento 27/2022 – e 1º Apostilamento parceria 2022-2023 

Link da Publicação Site: https://cacapavadosul.rs.gov.br/parceria/2323/?termo-de-fomento-
272022.html
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: GRUPO MUNICIPAL DE CAVALGADAS PORTAL DO PAMPA
CNPJ: 28.078.861/0001-01 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:47:29 do dia 24/07/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/01/2024.
Código de controle da certidão: 5D0E.1B0F.6B09.C94F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 28.078.861/0001-01
Razão

Social: GRUPO MUNICPAL DE CAVALGADAS PORTAL DO P

Endereço: RUA DOS PARRERAIS / FLORESTA / CACAPAVA DO SUL / RS / 96570-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:13/07/2023 a 11/08/2023

Certificação Número: 2023071321581445649502

Informação obtida em 24/07/2023 09:49:47

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir


